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ILUSTRÍSSIMA SENHORA INGRID GOMES MOREIRA 
PREGOEIRA/PRESIDENTE DA COMISSÃO PERM1NINTB D l  LICITAÇ^ptPA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA - CE

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ KP; 06.974.198/0001-90, com sede na na 
Rua Luiza Miranda Coelho, 291, Bairro Luciano Cavalcante, Fortaleza, Ceará, CEP: 
60811-110, neste ato representada por seu Titular Marcelo Mitoso Barreira, brasileiro, 
casado, empresário, RG sob o n° 94026002041 SSP-CE e do CPF sob o n3 710,884,313- 
72, vem, tempestivamente, de acordo com o art. 24 do Decreto na 10.024/2019,, perante 
Vossa Senhoria apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL do pregão eletrônico em 
comento pelos seguintes fatos e fundamentos:

De inicio, salientamos que o presente instrument de impugnação ao edital, 
também será remetida à analise dos demais órgãos de controle e fiscalização, onde, 
por natureza própria, possuem competência e/ou capacidade jurídica para fiscalização 
e acompanhamento do feito.

I -  DA TEMPESTTVIDADE:

Conforme o art. 24 do Decreto n° 10,024/2019, o prazo para impugnar o edital 
no pregão eletrônico é de 3 (três) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão 
pública, qtif no presente caso, está marcada para a data 22/03/2023.

Sendo esta impugnação protocolada à data de 17/03/2023, resta perfeitamente 
tempestiva à presente impugnação.

II -  DOS FATOS;

Na data de 09/03/2023, foi publicado no Portal do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará, através da Secretaria Municipal de Infraestrüttira de Caucaia o edital 
do Pregão Eletrônico n9 2023.03.08.01 - SEINFRA, cujo o objeto é o "registro de preços 

•. eventuais contratações âe empresa especializada na locação de máquinas e 
equipamentos pesados, com combustível e com operador, destinados a atender as necessidades 
da Secretaria de Infraesrtutura do Município ãe Caucaia."

PREGÃO ELETRÔNICO W  2023.03 08 01 - SEINFRA

XM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, pessoa
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Ocorre que após apreciar as cláusulas do editai com a máxima vêMàÇ<$©íÃo 
constatado erros substancial, que atenta contra sua regularidade. Trata-se da ausência

Quanto à qualificação técnica;

Com efeito/ tem-se que a presente impügnaçao visa combater questão pontual 
no Edital da licitação que macula o instrumento convocatório, quer seja por 
discreparem o rito estabelecido na Lei de Licitações; quer seja pelas exigências que 
restringem à ampla concorrência, o tratamento isonômico dos participantes e a 
competítividade, condição sine qua non para a validade de qualquer procedimento 
licitatório.

Dito isto, verifica-se que o instrumento convocptono mais precisamente,
exigência de comprovação técnico-operacional da forma que se encontra restringe a 
participação de empresas capacitadas para a execução dos serviços, as quais possam 
conter corpo técnico de conhecimento farto e responsabilidade técnica comprovada e 
registrada no CREA.

Contudo, a exigência que ora debate é referente ao atestado em nome da 
licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, ao nosso viso, fere 
literalmente os preceitos legais como se demonstrará, nos termos do requerido no item 
6.5 do Edital, senão vejamos:

6.5, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.5,1. A LICITANTE / PROPONENTE deverá apresentar prova de 
Inscrição ou Registro junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia -  CREA, da localidade da sede da mesma, no qual 
conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnieo(s)

Devido ao objeto dos serviços serem atividades relacionadas a locação de 
:: ■. cu:.)amentos pesados, foi exigido registro junto a entidade fiscalizadora, 

ou seja, CREA, conforme o item 6,5 do Edital, Prova de Registro da Pessoa Jurídica 
'unto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA, que conste 

onsável(eis) técrdco(s).

de especificação adequada de diversos itens, conforme segue abaixo:

III -  DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA;

Pois bem.
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Por derradeiro, há de se ressaltar, que o atestado é soMtfacfefcÇÃo
item 6.5.1 do instrumento convocatório, não tem respaldo Legal, uma vez que o CREA 
não registra atestados de capacidade técnica em nome de pessoa jurídica, como será 
demonstrado ao longo dessa peça.

(CREA), este só registra atestados em nome dos profissionais, o que, 
irremediavelmente, configura-se na verdadeira mens legislatoris: quanto a expressão: 
"devidamente registrados nas entidades profissionais competente", pois, encontra-se em 
desacordo com o § I o do art, 30 da Lei de Lidtações -  Resguarda o interesse publico 
não apenas nos casos que existam conselhos ou ordens profissionais, como o CREA e 
a OAB, ou sindicatos, federações e confederações. Mas, sim, em todo e qualquer caso, 
ao máximo possível.

Portanto, não é dispensável a intervenção de entidade profissional, para 
assegurar a correção e a veracidade do atestado.

In casu, ao disciplinar a capacitação técnica, o legislador sempre teve em mente 
a melhor garantia do interesse público e, por isso, a exigência de registro. Entretanto, 
a exigência de registro é plenamente aplicável, conforme a maioria da doutrina que 
reconhece, porém, em nome dos profissionais responsáveis técnicos da licitante.

A comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, qualidades e prazos com o objeto da licitação, no caso 
de obras e serviços, será feita mediante atestados fornecidos por Direito Público ou 
Privado, devidamente registrados pela entidade profissional competente.

É o que sobressai a resolução n° 1.025/2009 do CONFEA, o seu artigo 48, o 
qual, define que a capacidade técnico-operacional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto de acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico.

Ainda sobre a exigência, esclarecemos que desde o ano de 2009, o CREA não 
registra atestado em nome de pessoa jurídica, por vedação imposta no artigo 55 da 
Resolução n° 1.025/2009 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -  CONFEA,

Art. 55. É vedada a emissão de CAT em nome de pessoa jurídica.

Rememore-se, que o Conselho Federal de Engenharia e Agronomia 
(CÜ,\ [-'MA) í’ ::r.’=d autarquia pública, responsável pela regulamentação das atividades

É que a exigência de registro de atestados, no caso do órgão fiscalizador
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I -  iprofissionais relacionadas aos serviços de engenharia e nãp ao de IjP á̂ção de mâcfbSAá^o 

e equipamentos pesados.

Desse modo, em respeito ao princípio da legalidade e obediência às normas 
legais e principalmente à transparência pública e ampliação da disputa entre os 
licitantes, é de ser observado o art, 55 da resolução n° 1.025/2009 CONFEA,

In casu, tem-se que o objeto da licitação é contratação de empresa especializada
na locação de máquinas e equipamentos pesados e, por ser esse objeto de locação de 
máquinas, entendemos que o conselho competente para a exigência da qualificação 
técnica é tão somente o CRA, e, não o CREA, vez que não se trata de licitação referente 
à obras.

Portanto, verifica-se que o ITEM 6.5.6, que, ao exigir por meio de diligência a 
CAT e ART/RTT, documentos estes emitidos pelo CREA, contradiz literalmente com 
o objeto do certame, malferindo os princípios basilares da Lei de Licitações, mais 
precisamente o art. 30, § 6o, da Lein°. 8.666/93, senão vejamos:

Art. 30, A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se- 
áa:

I -  omissis;

II -  omissis;

HI -  omissis;

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 
quando for o caso,

(...)

§ 6a As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 
máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 
serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

x declaração formal da sua disponibilidade, sob as pènas cabíveis,
vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.

.V ‘rv-a :v.eima linha de raciocínio, QOQfjra-se,Q.§e^uirite prececiente:.
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DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LIC ITA ^© ão 
PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇOS. COLETA, 
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E 
DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DAS UNIDADES DE 
SAÚDE. INCOMPATIBILIDADE COM A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO "PREGÃO PRESENCIAL" E COM O "REGISTRO 
DE PREÇOS". IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
INFORMAÇÃO SOBRE AS DISTÂNCIAS ENTRE OS LOCAIS DE 
COLETA. POTENCIAL PREJUÍZO À FORMULAÇÃO DAS 
PROPOSTAS. RECOMENDAÇÃO. EXIGÊNCIA DE 
CERTIFICADO DE REGISTRO DE CADASTRO TÉCNICO 
FEDERAL DE ATIVIDADES E INSTRUMENTOS DE DEFESA 
AMBIENTAL DO IBAMA NA FASE DE HABILITAÇÃO. 
EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NA 
FASE DE HABILITAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO EM LEI 
ESPECIAL. EXIGÊNCIA DE PROPRIEDADE DOS 
EQUIPAMENTOS NA FASE DE HABILITAÇÃO. 
IMPEDIMENTO LEGAL. EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. DESCONSIDERAÇÃO. 
NÃO PREVISÃO NO EDITAL. ANULAÇÃO DO CERTAME. 
EXTINÇÃO DOS AUTOS COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 1. A Súmula 257 do 
TCU dispõe que "O uso do pregão nas contratações de serviços 
comuns de engenharia encontra amparo na Lei 10.520/2002". 2. Em 
licitações de coleta e destinação de resíduos a não especificação 
das distâncias existentes entre os pontos de coleta pode prejudicar 
a formulação das propostas pelos licitantes. 3. A exigência, na fase 
de habilitação, de prova de "quitação" da licitante junto ao CREA, 
contraria o art. 30, inciso I, da Lei n. 8.666/93, que prevê, em relação 
à documentação relativa à qualificação técnica, apenas a 
apresentação de "registro ou inscrição na entidade profissional 
competente". 4. A exigência, na fase de habilitação, de 
comprovação de "propriedade dos equipamentos" mínimos 
necessários para a execução do objeto da licitação contraria o 
disposto no art. 30, § 6a, da Lei n. 8666/93, que veda as exigências 
de propriedade na documentação relativa à qualificação técnica.
5. A exigência de "Certificado de Registro de Cadastro Técnico 
Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental do 
IBAMA", bem como de "Alvará de Vigilância Sanitária", como 
comprovação de qualificação técnica, na fase de habilitação, é 
possível quando guarda pertinência com o objeto da contratação e 
está prevista em lei especial, conforme dispõe o art. 30, inciso IV,

CNPj '32■ ZCC.-Zj
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da Lei de Licitações. Segunda C â m a r a S e s s ã o  OrdiAâf#ÇÃo 
29/01/2019 (TCE-MG - DEN: 1031267, Relator: CONS. JOSÉ 
ALVES VIANA, Data de Julgamento; 29/01/2019, Data de 
Publicação: 11/02/2019)

REPRESENTAÇÃO DA LEI N,s 8.666/1993. MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA. Edital de Pregão Presencial n,2 8/2019. 2. 
Retificação do edital. Nova representação. Suspensão do certame, 
homologada pelo Acórdão n.2 830/19-Tribunál Pleno, 3. Exame de 
mérito realizado sem levar em conta a Minuta do II Termo de 
Retificação do Edital apresentada. 3.1. Procedência pardal das 
representações, em face de 3 situações: existência de contradição 
no edital relativa ao prazo de vigência do contrato e quanto à 
possibilidade de fornecimento de atestado de capacidade técnica 
por entidade privada, e descrição deficiente de serviços eventuais, 
relativos a customização e assessoria. 3.2. Perda de objeto quanto 
a 5 insurgências apresentadas, tendo em vista a sua regularização 
pelo Município por meio do I Termo de Retificação do Edital. 3.3. 
Improcedência das representações em relação a 2 itens, tendo em 
vista a inocorrência do alegado direcionamento do certame. 
Determinação para que o Município informe a esta Corte sobre o 
prosseguimento da licitação, possível desde que adotadas as 
medidas corretivas cabíveis.(TCE-PR 9511119, Relator: THIAGO 
BARBOSA CORDEIRO, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
29/10/2019)

Quanto à Capaddade Técnica Operacional x Capacidade Técnica Profissional:

Inicialmente, a título de eselaredmento, quanto a capacidade técnica de uma 
empresa, é comum a exigência da comprovação:

Capacidade técnica profissional -  É a capacidade técnica dos profissionais, 
responsáveis técnicos, que compõe o quadro da empresa.

O CONFEA é uma autarquia pública, responsável pela regulamentação e 
julgamento final das atividades profissionais relacionadas à engenharia, então, devem 
ser observadas as suas regulamentações legais, especialmente no que tange à 
contratação de serviços de engenharia.

Com efeito, a resolução n° 1.025/2009 do CONFEA em seu artigo 48, define 
claramente o que é a capaddade técnico-profissional de uma pessoa jurídica 
(capacidade técnico-operacional), conforme abaixo colacionado, in verbis:

/
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Art. 48. Á capacidade téenico-profissíonal de uma pessoa jufeMütM^o
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico.

Parágrafo único. Á capacidade técnico-profissional de uma pessoa

Quanto ao Acervo Técnico Profissional:

UÀO
■4>.

Observando a resolução n° 1.025/2009 do CONFEA, verifica-se que o edital 
encontra-se equivocado quanto às comprovações de qualificação técnica. Ao somar o 
art. 55 -  que proibe a emissão de atestado de capacidade técnica em nome de pessoa 
jurídica -  com o art. 48, ambos da resolução 1.205/09 do CONFEA, fica visível que as 
exigências do edital não observam as prescrições legais que regulamentam as questões, 
por dois motivos:

02- A capacidade técnico operacional (capacidade de uma pessoa 
jurídica) é comprovada pela certidão do CREA, que comprove a 
empresa possuir responsáveis técnicos, detentores de acervo 
técnico registrado no CREA, compatíveis com o objeto contratado, 
conforme determinado pelo artigo 48 da resolução supracitada.

Ora, no caso em apreço, verifica-se que o objeto do certame é a locação de 
máquinas e equipamentos pesados, cuja essa exigência deve-se impor tão somente em 
casos de obras e engenharia, salientando-se, ainda, que mesmo sendo a natureza de 
obras e enegnharia o atestado de capacidade técnica não pode ser emitido em nome 
da pessoa jurídica.

Qnanlo ã l.vigência de Atestado em Nome da Licitante e da Capacidade Técnico 
Operacional:

Convém destacar que existem diversas decisões já proferida quanto ao tema, 
carüorme passaremos a expor.

01 -  Conforme anteriormente dito, o CREA não registra atestado de
capacidade técnica em nome da pessoa jurídica (Artigo 55 da 
resolução 1.205/09 CONFEA);

\
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Com efeito, o Tribunal de Contas da União já sedimentou^acerca dèQêifcÉàfO 
conforme se depreende na leitura do Acórdão n° 128/2012 - 2- Câmara -  TCU, em cuja 
parte dispositiva foi recomendado à UFRJ, in verbis:

"At
■3

L

Tj
t f

"Recomendar à UFRJ que exclua dos editais para contratação de 
empresa para a execução de obra de engenharia a exigência de 
registro no CREA dos atestados para a comprovação da capacitação 
técnico operacional das licitantes, tendo em conta a recomendação 
ínserta no subitem 1.3 do capítulo IV combinado com o subitem 
1.5.2 do Capítulo III do Manual de Procedimentos Operacionais 
para aplicação da Resolução CONFEA n° 1.025/09, aprovado pela 
Decisão Normativa CONFEA n° 085/2011" (Destacamos).

No caso de serviços de engenharia, o edital deve apenas exigir o atestado de 
capacidade técnica em nome dos responsáveis técnicos da licitante (capacidade técnico 
profissional), uma vez que o CONFEA por intermédio da Resolução n° 317/86, assim
o sedimentou:

Art. I a - Considera-se Acervo Técnico do profissional toda a 
experiência por ele adquirida ao longo de sua vida profissional, 
compatível com as suas atribuições, desde que anotada a respectiva 
responsabilidade técnica nos Conselhos Regionais de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia.

Art. 4B - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica é representado 
pelos Acervos Técnicos dos profissionais do seu quadro técnico e 
de seus consultores técnicos devidamente contratados.

Parágrafo único - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica variará 
em função de alteração do Acervo Técnico do seu quadro de 
profissionais e consultores.

Na verdade, todos os registros dos atestados, quando da realização de uma 
obra ou serviço, é feito em nome do profissional, e não da empresa, tendo em vista a 
legislação do CONFEA acima apontada

A capacidade técnico operacional da empresa é composta do quadro de 
profissionais, que carregam consigo a experiencia profissional adquirida com os 
■'rtiò.fmo-' desenvolvidos.

O Ma.uial de Procedimentos Operacionais para a aplicação da Resolução 
1.025/09, elaborada pelo próprio CONFEA, não deixa dúvida ao dispor que não é 

sível o registro de atestado de capacidade técnico operacional para pessoas
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jurídicas, pelo fato de não poder ser emitida CAT (certidão de acevo técnico) eAftiiSÃo 
de pessoa jurídica, conforme os trechos transcritos abaixo: V

CAPÍTULO in ^ 1'

(...)

1.5.2. Da capacidade técnico-operacional Da leitura do art 30, § l s, 
da Lei na 8.666, de 1993, observamos que inexiste dispositivo legal 
na Lei de Licitações que obrigue o Crea ao registro do atestado para 
comprovação da capacidade técnicooperadonal, uma vez que esta 
exigência, constante do art. 30, § 1“ inciso II, foi vetada pelo 
Presidente da Republica por meio da Lei nQ 8.883, de 1994, 
fundamentado nos 65 argumentos de que esta exigência 
contrariava os princípios propostos no projeto dé lei, como 
demonstra o extrato do veto abaixo transcrito:

Razões do veto assim se manifestou a Advocatía-Geral da União 
sobre estas disposições:

"Reconhecidamente, a competição entre possíveis interessados é 
princípio ínsito às licitações, pois somente ao viabilizá-la o Poder 
Público pode obter a proposta economicamente mais vantajosa, 
barateando, assim, os preços de suas obras e serviços. Ora, a 7 
exigência de "capacidade técnico-operacional", nos termos 
definidos no primeiro dos dispositivos supra, praticamente 
inviabiliza a consecução desse objetivo, pois segmenta, de forma 
incontomável, o universo dos prováveis competidores, na medida 
em que, embora possuindo corpo técnico de comprovada 
experiência, uma empresa somente se habilita a concorrer se 
comprovar já  haver realizado obra ou serviço de complexidade 
técnica idêntica à que estiver sendo licitada,

Impõem-se, assim, expungir do texto os dispositivos em foco, que, 
por possibilitarem possíveis direcionamentos em proveito de 
empresas de maior porte, se mostram flagrantemente contrários ao 
interesse público.

Apesar do veto, contudo, é praxe aos editais de licitações direcionadas e 
tendenciosamente exigirem a comprovação da capacidade técnico operacional das 
empresas, muitas vezes solicitando a emissão de CAT em nome da empresa 
contratada, situação que apenas dificulta a participação das empresas nos certames, 

vejamos:

CAPÍTULO IV. (...) 1.3. Recomendação-
AM L u tÀ , ", C '- ‘ :;r £C:':9AMENTOS EilftELI

çp ssj- 06,974.198/0601 -30
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Esclarecer às comissões de licitação, aos profissionais e às eAfíefeI#o 
que: .o'J

' M  t
(...) ,  f

0 Crea não emitirá CAT em nome da pessoa jurídica coriígrátai 
para prova de capacidade técnico-operacional por faltl> 
dispositivo lega! que o autorize a fazê-lo."

Vê-se, pois, que conforme determinação do CONFEA, do CREA, do TCU e da 
AGU, por ser impossível registrar no CREA um atestado de capacidade técnica em 
nome da licitante pessoa jurídica, deve-se somente exigir o ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA 
LICITANTE,

Deveras, a Lei n° 8.666/93, em seu artigo 30, assevera que:

Art 30. Á documentação relativa à qualificação técnica limitarse-á 
a:

(...)

II -comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos;

(...)

§ I a a comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste 
artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências a:

1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 
da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 
características semelhantes, limitadas estas exclusivamente às 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da

Xísi Luí DAHa O íb« í5i jSÍ'í á 3  E isQUIPÂIllE.MTOS Elili
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licitação, vedadas as exigências de quantidades pÂímas ou f̂USiM#© 
máximos; !l

Todavia, diferentemente do objeto do presente certamen, etm-se que no caso 
de serviços de engenharia, qualquer exigência que não esteja prevista em Lei, 
configura ilegalidade e inobservância da norma. Entretanto, quanto a qualificação 
técnica em serviços de engenharia, cabe à contratante apenas exigir o que está prescrito 
em Lei, qual seja, ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM NOME DO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE, não podendo, portanto, exigir atestado 
de capacidade técnica em nome da licitante,

A exigência de atestado de capacidade técnica em nome da licitante, configura 
uma exigencia não prevista na norma, por falta de previsão legal que autorize o 
administrador fazer a referida exigência, constar no edital a exigência em questão gera 
nulidade dos atos subsequentes face a inobservância da norma.

Dito isso, a exigência de atestado de capaddade técnica em nome da empresa, 
configura uma exigência editalícia restritiva da competição, nos termos do art. 3°, § I o, 
Inc. I da Lei 8.666/93. Com efeito proclama o mencionado artigo:

§ 1® do art. 3o É vedado aos agentes púbicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos Hcitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato" (grifo nosso)

Ademais a empresa, com o objetivo de se adequar as normas legais, para 
participar em licitações, efetuou gastos e investimentos, dentre os quais contratou 
responsável técnico capaz de atender ao serviço licitado, sendo que agora, se vê 
impossibilitada de participar do certame, pois no edital constam exigências não 
previstas em Lei, o que não se pode admitir.

Assim, a Lei n° 8.666/93, prescreve que para fins de comprovação de 
capacidade técnica, as exigências deverão limitar-se à comprovação de capacidade 
:.ócr.ii'<i di.-' 'v.-p-. vasáveis técnicos da licitante, devendo ser respeitada essa limitação.

Desse modo, por ser o objeto do presente certame a locação de máquinas, 
ndemos que o conselho competente para qualificação é o CRA, de modo que, o
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item 6,5,6 do edital em comento está contrareando literalmente o art. 30/ §
8.666/93 razão pela qual, deve ser retificado o edital quanto ao item em teia*

Quanto à comprovação de 85% (oitenta e cinco por cento) das máquinas e veículos 
no ato da assinatura do contrato:

O Segundo ponto, objeto da presente impugnação, refere-se a exigênda de 
85% (oitenta e cinco por cento) da frota, situação esta, que ao nosso ver, afronta os 
princípios basilares da Lei de Licitação, inclusive o da competitividade.

Com efeito, a Administração Pública ao estabelecer no item 24, alínea "g" do 
Termo de Referênda que assim dispõe: "no ato da assinatura do contrato, ãeverã 
apresentar 85% (oitenta e cinco por cento) da documentação (Notas Fiscais e CRLV'S) das 
máquinas e veículos em nome da licitante" criou condições que implica em preferêndas 
em favor de poucos e determinados licitantes, violando assim os princípios da 
impessoalidade, moralidade e o da competitividade.

Deveras, o Estado deve dispensar o mesmo tratamento aos seus 
administrados, sem estabelecer entre eles quaisquer preferêndas ou privilégios. Como 
ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade "significa que todos os interessados em 
contratar com a Administração devem competir em igualdade de condições, sem que a nenhum 
se ofereça vantagem não extensiva a outro."

Mo mesmo sentido, aduz Maria Sylvia Zanella di Pietro:

O princípio da igualdade constitui um dos alicerces da licitação, na medida em 
que esta visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, 
como também assegurar igualdade de direitas a todos os interessados em 
contratar, Esse princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da 
Constituição, veda o estabelecimento de condições que impliquem preferências 
em favor de determinados em detrimento dos demais.

Vale salientar, que embora seja considerado como "a lei interna da licitação", 
o Edital não se convalida pela mera ausência de contestação pelo particular, nem pela 
vontade do administrador, cujos limites estão circunscritos pelo princípio da 
indisponibilidade do interesse público e somente pode ser modificada pelo legislador, 
aliás, como muito bem nos ensina o renomado mestre Helly Lopes Meirelles:

"No Direito Público o que há de menos relevante é a vontade do 
administrador. Seus desejos, suas ambições, seus programas seus 
atos, não têm eficácia administrativa, nem validade jurídica, se não 
estiverem alicerçados no direito e na lei. Não é a chancela da
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autoridade que valida o ato, o toma respeitável e obrigatófei@>Ç Éç£o  
legalidade a pedra de toque de todo ato administrativo"1

Em que pese a ausência de exposição individualizada dos motivos que 
levaram a Representante a considerar excessivamente restritivas as disposições acima 
eleneadas, é possível verificar, de plano, que as exigências constantes no item 24 limita 
indevidamente a competitividade, por exigirem, como condição de participação no 
certame, a comprovação da propriedade de 85% sobre bens móveis.

Ao contrário, e ante a ausência de apresentação de justificativas que tornem 
indispensáveis as exigências ora impugnadas na forma como foram formuladas, se 
estará diante de condições que somente possibilitarão a participação de empresas que, 
mesmo sem a certeza de que serão contratadas, já detenham a posse ou sejam 
proprietárias de bens móveis disponíveis e suficientes para a execução do objeto, ou 
que, ao menos, possuam compromissos prévios com os respetivos atuais proprietários, 
o que limitaria a participação no certame e a tomaria excessivamente onerosa para 
potenciais interessados, reduzindo, por conseqüência, a competitividade e as chances 
de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração,

Inclusive, vale mencionar que a exigência de comprovação da propriedade de 
veículos recentemente motivou a suspensão cautelar de procedimento lidtatório, 
ratificada pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Paraná, vazado nos seguintes 
termos (Acórdão ne 1218/19 -  Tribunal Pleno, grifou-se):

Representação da Leins 8,666/93. Edital de Pregão Presencial para contratação de 
serviço de transporte escolar. Irregularidade na exigência de comprovação da 
propriedade dos veículos e na ausência de planilha de preços. Ratificação de 
medida cautelar que determinou a imediata suspensão do certame.

(-)

Nos termos da cláusula supratranscrita, os veículos a serem utilizados na 
prestação do serviço devem ser de propriedade da empresa vencedora, devendo 
a comprovação desta ocorrer no prazo de 3 (três) dias úteis após a sessão do 
pregão.

Entretanto, a exigência revela-se restritiva à competitividade e contrária ao 
disposto no art. 30, da Lei n 8 8.666/93, que estabelece rol taxativo da

r & l i . e s  H s iv  Lr >es, C u r s o  d e  d ir e i t o  c o n s t i t u c i o n a l  p o s i t i v o ,  1 Q3 e c t ,  Ed , M alh e lro s, S 8 o  P a u ta  1 9 9 5 , 9 2 ,
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" ,  : l  }
documentação relativa à qualificação técnica,' vedando; expressameníê,®Q¥geã o 
parágrafo 6a, exigência de propriedade prévia,? : * '

'i

i í
m

Não se vislumbra, a princípio, a pertinência da exigência de que os veículos sejam 
de propriedade da empresa prestadora dos serviços, que poderiam ser objeto de 
locação ou leasing, por exemplo, desde que atendidas as especificações do 
edital, como tipo de veículo de acordo com número de alunos a serem 
transportados e itinerário a ser percorrido.

De outro giro, ainda qtie fosse justificável essa exigência, o prazo para 
comprovação da propriedade não se revela razoável, na medida em qüe, em 
apenas 3 (três) dias úteis não poderia ser viabilizada a compra dos veículos, o 
que, na prática, eqüivale à exigência de propriedade prévia, expressamente 
vedada no art. 30, §6fi, acima mencionado.

Representação da Lei na 8.666/93. Pregão Presencial rfi 023/2019, Previsão de 
exigências de qualificação técnica indevidamente restritivas à competitividade. 
Contrariedade aos arts, 3a, § Ia, I, e 30, §§ Ia, 1,5® e 6% da Lei Federal n2 8.666/93. 
Exigências de propriedade ou posse de bens móveis e imóveis, de 
comprovação de vínculo empregatício com os empregados responsáveis pela 
prestação do serviço, de declaração de órgão ambiental e de número mínimo 
de atestados que retratem quantitativo superior a 50% do objeto do certame. 
Pela procedência, com expedição de determinação de anulação do edital e dos 
atos subsequentes, e imposição de multa administrativa ao gestor. (TCE-PR 
34122919, Relator; IVENS ZSCHOERPER LINHARES, Tribunal Pleno, Data de 
Publicação: 11/09/2019)

Por sua vez, se mostra indevidamente restritiva à competitividade a previsão 
constante no item 24 do edital, por exigir quantidade de 85% das máquinas e veículos 
em nome da licitante.

Com efeito, a jurisprudência do Tribunal de Contas do Paraná, assim, como a 
do Tribunal de Contas da União, se posiciona no sentido de que, à exceção de situações 
devidamente demonstradas com base em justificativa técnica plausível, a exigência de 
atestados de capacidade técnica deve se restringir às parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto, e somente pode ser aceita até o limite de 50% do 
quantitativo de bens e serviços que se pretende contratar. Vide, a propósito, os 
seguintes extratos de decisões oriundas dos dois tribunais (grifou-se);

Representação da Lei n.s 8.666/1993 -  Pregão Presencial -  Registro de Preços -  
Prestação de serviços de manutenção predial -  Qualificação técnico-operacional 
-  Suposta afronta ao disposto no artigo 30, § 1®, I, da Lei de Licitações -  Restrição 
à competitividade — Inocorrência — Pela improcedência, I. É lícita a exigência de 
quantitativo mínimo por atestados, quando necessário à demonstração da 
capacidade técnico operacional, devendo os mesmos se limitar ao mínimo hábil
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a garantir a execução do objeto da licitaçao,’ ,86' aceitanao em@%mi£kQ 
excessivas, como em percentual superior a 50% do quantitativo a se executar;
II. Pela improcedência. (TCE/PR, Acórdão n° 1161/16 -  Tribunal Pleno, Rei. Cons. 
Durval Amaral)

j Enunciado: É irregular a exigência de atestado de capacidade técnica com 
| quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo de bens e serviços que sc 
! pretende contratar, exceto se houver justificativa técnica plausível. (TCU, 
( Acórdão n® 2696/2019 -  Primeira Câmara, Rei. Min, Bruno Dantas)

Nesta senda, fica claro, que o Pregão Eletrônico n° 2022.10.21.01 -  SEINFRA 
deve ser retificado e trata-se de um poder-dever do administrador público

lidtatõrios e constitucionais.

Outra dissonância no edital que afeta diretamente ao orçamento e a proposta 
de preços do licitante interessado, devendo ser reformada, é a dupla obrigação de 
abastecimento dos equipamentos e veículos objeto do edital em comento, senão 
vejamos, no item 14 -  PRAZOS E DEMAIS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS, no 
subitem 14.5 traz que as despesas com combustível e/ou materiais na operação 
correrão às custas da CONTRATANTE, ora, tal obrigação vai de encontro ao objeto 
do certame que prevê a locação dos equipamentos e veículos com combustível e 
operador às expensas do CONTRATADO, assim diz: Registro de Preços visando 
futuras e eventuais contratações de empresa especializada na locação de máquinas e 
equipamentos pesados, COM COMBUSTÍVEL E COM OPERADOR, destinados a 
atender as necessidades da secretaria de infraestrutura do município de Caucaia -  CE. 
Assim nobre pregoeira não resta outra opção senão REVOGAR o Instrumento 
convocatório, em assim não fazendo, restará prejudicado o ato.

Portanto, em que pese a experiência e o saber técnico-jurídico da Sra. 
Pregoeira, e seu empenho em proferir um julgamento justo, leal e adequado aos 
objetivos perseguidos pela Prefeitura Municipal de Caucaia/CE, resta por demais 
comprovada, que laborara em equívocos na exegese das cláusulas editalícias, o que 
eiva de total ilegalidade, passível de análise e correção.

responsável, que deve excluir o item 24 alínea g por violar normas e princípios

cv.^-.ct , ss.’.'»-:;-
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IV-DC

julgada procedente, procedendo-se, prima fade , pela revogação do edital na 
2023.03.08.01 -SEINFRA, por conter vícios insanáveis nos itens 6.5 e seguintes, bem. 
como na discrepância da exigência de 85% prevista no item 24, alínea "g", por tal 
exigência não está inserida no nosso ordenamento jurídico e, consequentemente, viola 
normas e princípios lidtatórios e constitudonaís, bem como a confusão da 
obrigatoriedade de abstaceimentos dos veículos e equipamentos objeto desta licitação

Por fim, requer-se que seja determinada nova publicação do edital ora 
impugnado, por força do art. 21, § 4° da Lei ns 8666/93,

Nestes termos,

Pede e espera o deferimento

Fortaleza, 17 de março de 2023.

CNPJ: $6.974,198/0001-90 
MARCEí/O MITOS^ BARBEIRA 

CPÊ N° 710.884.313-72
TITULAR
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA 1NGRID GOMES MOREIRA 
PR! GOf lK A /1'K lS lü íJS ir  COMISSÃO PI KM) \1 M F  V\ 1 iC fT A i \D DA 
r k f í  L I IÜ IU  \Í1 \ K H '\ I  >)F CAL t  \ I A - C f

PREGÃO ELETRÔNICO N« 2023.03.08.01 - 5 EI N IRA

W l LOuAÇÂO DL MAQl INAS I IQÜIPAMENTOS EI RE LI, pesvea

jurídica do direito privado, inscrita no CNF] \:'è Uò.974.1 ̂ S/OUU 1 -91), com sede nu na 

Rua lad/a Miranda Coelho, 291, íSairro Ludano Cavalcante, Fortaleza, Ceara, CCC 

nOKí Cl 10, neste ato representada por seu Titular Marcelo Mi toso Barreira, brnsikniv 

casado, empresário RG sob o n'" 9402tMK)2b41 SSP-CE e do CFI' sob o r.- 710,884,317-- 
72, \ em, tempesih amenh?,, de icordo com o art 24 do Decreto n" 10,024/20 C l , perante 

Vos.sa SenhorC apresentar IMPUGNAÇÃO AO F,PITAI do pregão eletrônico em 

comento polos seguintes latos e íundament<>s:

Ce inicio, salientamos «.jue o presente 'mstrumenf de impu^naçã^ ao editai, 

também ->era remetida à ana!>e dos demais órgãos cie controle e íbcalixação, onde, 
por natureza própria, possuem eesmpecèncía e/ou capacidade jurídica para íCcalí/açào 

e aa  -mpanhamomo tio íeito.

I -  DA TEMfESTIV1DADE:

CorCorme o art, 24 do Decreto ró' 10,024/2U19, o  prazo para impugnar o edíf-d 

no pregão eletrônico é de 3 (très) dia* úteis anteriores à data da abertura da >e>.'>ã> > 
púhlica, que no presente caso, está marcada para a data 31/Ü5/2U23.

n.iv . i.i tmpugiN ^ < o.ií^Koladj ts d.>ta cí 2 j  ií 21 2 5 it sla pt ,eit k  u 
tempestiva a presente impugr-ação.

II -  DOS FATOS:

Na data de U9/U3/202\ foi publicado no Fortai do Tribunal de Contas do 
Ssfadoc^1 .. :a üua c*. .Lx ^  o ^arn \iumi ipas A iniio MruUna do <C>t , a o edital 
du pregãe fd<>tr6mco n- 2O23Ji3.08.Ol - SEINIRA, cujo o objeto e o "ra^COr* aV povos 
n>r,.<:iio futura? e evenUmis ee-nr-aiaçõss dc empresa especializada mi haiçãn de niih]iüiu  ̂ c



Ocorre que apo> upr*>nat as> dáusuia> do eddal, f.;.a a maximu v u ^ '-  e 

constatado erros substância!, que alenta contra sua regularidade, Trata-se do eysèn-da

Q uanto à qualificação técnica;

Com efeito, tenvse que a presente impugnação visa combater q;uestàu pontua] 

no LidUO da licitação que macula o instrumento convocatório, quer seja por 

discreparem o rito estabelecido na Lei de Licitações; quer seja pelas exigências que 

restringem à ampla concorrência, o tratamento isanòmico dos paraczpante> e a

o rp. lit v fuade contOco *»• l >\t i i«>, para a whdadc cte q . equer procedimento 

Ueitatorio.

1 )\i >m v.-aiea^ > qae  ̂ mstnj tento o.< i\m eouo, m >s precisamente, 

evigência de eoni provação técruco-operacional da forma que se encontra restringe a 

parüeipaçao de empresas capacitadas para a execução dos serviços, as quais possam 

cem ter corpo lecnsco de conhecimento farto o responsabilidade técnica comprovada e 

registrada no- CKi: A,

Contudo, a exigeneL; que ora debate c referente ao a!estado em nome de 

licitante, emitido por pessoa carídica de direito público ou privado, a<> nosso viso, íeiv 

literalmente os preceitos legais conto se demonstrará, nos termos do requerido r,o dom 

do Editai, senão vejatnos:

Pias hem.

Devido ao objeto dos serviços serem atividades relacionadas a locação de 

máquina^ e equipamento^ pesados, foi exigido registro junto a entidade flscaiizadora, 
ou 'ieja.  ̂ PJ  V *t<uliHine <• t vfi' f'.5 do rd iía l i'wv.i Un R. "Ouro da Pessoa jurídica 

d:n!o a<> ( Kegsoi,, de !n^*nlt«iv t  Agr->non.ia -  CKT.A, que eon.-ae

onsavel(eis) UVnico(s).

de especificação adequada de diversos itens, conforme segui* abaixes:

- .H

111 -  DA rLNDAMUNl AÇÂO JURÍDICA:

*' ■> kí I \ A \ v ô Oí Ai ü À( > H ( MC

0 Ai \ , L , S -v\ ! r "HOí O V  \TI a«*u'i,« tp ^ v ni^ r prswa cie 

Inscrição eu Registro junto ao Conselho Regional de Fngenharia *,.• 

Agronomia -  CR EA, da localidade da sede tia mesma, no qua! 

conste o(s» nome(s) de seu(s) rt>sponsável{ei>) técnico(s)



'o t  ot ?rade»o iui *c res?akai, mm , f mê  tado na mrrna quí <• solicitM ^ft^'' 

irnm  ̂  ̂ i »u< 'i^ítnm aitu vo < ma iodo ikic u m m^paldotf g* ’ m ’ e/ am „> v K> \ 1
o ,i« y,i v* , U"-i, d O', dv i ,p .v idack ,um« a em rnrr.*. ü-' oe^oa jundka. como smá 

demonstrado <50 longo dessa peça, • ^

E que a exigência de registro de atestados, no caso do órgão fUcaü/ador 

(CK.EA), chie só registra atestados em nome dos profissionais, o que. 
ínvmedia' eímem, couHgura^e na verdadeira irsens legidatoris: quanto a expressão: 

Ji< <íhj”k )* o ' n,í > pi^Ksui,, 5 competente", pois, encontra-se em

desacordo com o § l c- do art V da Lei de Licitações -  Resguarda o interesse publico 

não apenas !v.v> casos que expiam conselhos ou ordens profissionais, como o CREA e 

„ i s \o ou >.!.dícaii^ mdftai >es c coniederaeòf s. 'E m  ■ m  «e fodoe qualquer caso, 

ao máximo possível.

Portanto,, não é dispensável a intervenção de entidade profissional, para 

assegurar a correção e a veracidade do atestado.

(>, v .«oemuplma. u ívpactta^a*MM ir ,a  o k ^  -'ador m m p ieím * eminente 

a 'Ihot f  ?r moa do {nmres-.** público • >, por isso, a evacm  *a de leg^ti.» í m-*, tanto, 

a exigência de reipdro o pÉtmjsmeote aplicável coniorme a maioria da doutrina. que- 

roconhece. porém, em nome dos profissionais responsáveis técnicos da licitante.

\ comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, qualidades e prazos com o objeto da licitação, no caso 
de obras e serviços, será feita, mediante atestados fornecidos por Direito Público on 
t’ >' ad> 1 *•> \s m*u l> iogisp k*k- i eL  em dade ou> : •nmuuotnixmmt.*

E Mue more^..., j  i 'Li\\d c. l.ua" 2fW  do CONTEA* o seu artigo 4<s, o 
quaí, dvüo*> a ..-a a eaparmade i<mnic> -opomeiona! de uma pessoa jurídica c 

<*pf o í- -i c >’o wninmie t>< m o< v .ts meruo >> d O'' proí.*- :oiuie. mie^m em  de seu 

quadro técnico.

v;nd i v 'bu' t .migeoeai e^dareu m ie <;oe de ck o ano de 20 o o RI \ nao 

rogistra atentado eni nome de pessoa jurídica, por vedação imposta no ardgo 55 da 
Resolução n 1 1<2-> ieo-Hi^C >e>J'n * t-edeiví do l u^enharm e Apronomu ~ ç 1 ?\d:EA, 

>enÃo veiamos:

Art. 55. E '.vd.icU» u anassa^ de CAT em nome de pessoa jurídica.

< *~mmo **-v* t|u< x i aimdi.ií ! < darei ov  Fneerhaíui t \  ̂ ■> v^m ,
I b .a; um.t autarqea.a :»dhhcd. responsável pela regulamentação da> aio ida do*

Riig tiiíza Mfrâtida Go6ího:



pmíisbíonais relacionadas ao? serviço^ tle engenharia o não ao de locação de má^Ôfrrfe$*o 

e equipamentos pesados,

i Vsm- wiudo, oir, le^peito ao princípio da le>;ea idade e < -ocdíèncfa ,t- n '^ fct^2jt|Q  

,i,4oi-> í pnu i.pj^rente a ínj'i,sp,{ie»«’ia publica < (;ropiia<,àn da disputa enlsv

!.. eao . de "i“! üD^'»iadíU'àit *v d«i re^eiuvio n I ãC~ ? ^ w C O \ ff  \ ' ‘ •̂- ,

Ui cúSíi, tem -se que o  objeto d a licitação é co n tra ta rã o  de em p resa  ^speeiali/.ada ' 

na Io. 'x ,’. de 'ü^sv-Ta-, e eq> 'p a trc n fo s  peNUÍs*- e, p or ste * >v> >'hpu» d* <.caçâo  de 

o a o m n a - orionaeniO :' pi*1* < io m e lb o  fm>|pe;eí<.lt p ara  a e x ig e n c a  da quaiiítca^àr- 

t, • .>, » , H«n»” *. .» ('K A , t não * íilA ' .e /q u t  u eo  se t> ia <o lícitaçõ«> reieren te  

d obra>.

{ ‘i ’ 'o \*>i j  ,d «•' ‘a o 11 !-M o '  t\ que, ao exigir por meio de diligência a

* u  , ,?! P 1 i uotumemu . nítidos f t dr<d!/ 'u, ai mente com

v) objeto do cena1 h.., maiieri uío «>> p>*/ncipioi» b-udarr- w; Lei di* Licitações niai>

■ *> . n “ts)k< u "H1, & c , d I* <’ ^.mtyu \ < ‘oão vqarn ■<>

-\il ' \ !■ h umontj\do 10] s*.v.i a a tuil;(HaçHs it( ejca i’o '’Uw
â a :  -•:■■. ..■■■■■■■-,■•■.■

í -  om issis; 

lí - omissíív 

fll om isstó;

h  p ;í «“j  <.u< atendimento de ronu?:oio- provi sto* er/i lei especial
quando ior o caso,

(...)

•4 d' As eM^ereia> msoinv.■< re!jrô\i~ a 'ü.^tald^oci, de canírir<»s.
ítuu]iiiiiat> eqiopajjiefilos t> pessoal técnico cespecíalixado, 
«.ons.dtia. 's. e^ en o  us p »: \ <> < o^pTmteAio do ub->u ■o iue « 
j>c*rào atendidas mediante a apresentação de relação exphcira e da 
do, laraçà* u irma1 ua sua dispoeabduuoc ■> .> ptoM- cabíveis 
\eüaoa a- ‘^>£u\ua> de propriedade *’ de lueali 'd^n> pu-vie

Xe^Nu m e ^ n a  linha d e raciocín io , c^ n tira -se  <> M ^uink' p re c e d e n te
Rua Lciu-j Vst; G * ■>'

CEP: SOS 11-110.- teclar» Cavalcante 
. ' Xfiiücüâ liotma!! ,mm

■ • üteforis: 85 3273.0532



PFNl NU \, PKbl'M ltRA  Ml NtOPAI , EICP '
PREGÃO PRESENCIAL. RFCISfRO l.’L PRFCOX CUEE í A .K q  J 
FRFXEEÍKfFF ARMA/ EXAM EMXX FR ATAí\Í€v TO ' 1 
DiESTEXAi VO HXAl P r  SífISIDL UE IM S U X íP \ D fs  p f ^
h \ i P i  i\ t o \ íís\ iiB in i)\ D i (. c m  \ \ í o m < ' ' V M  p f
•Vi l  -UA '^ TRFG À O  PRF5FXC( \! * ! u n i  O 'KECISTR'0 
PF RRFCOSX ÍMPROCFUÍFXCEv ALbEXX ÍA, DF.
ÍX h>í<mAs Áí * SOHRF a e  PIS í \\CÍ V-1 X IR E  C% 1i >C \i^! -E 
U H JM A , P O iE X iT A l P R F J I Í 7 0  \ ÍG RN tlLA ^À O  D \E 
PROPOSI \F FE COMíA» V\\AO EXIGÊNCIA PF 
C Il\ r F E " vDO PF K K . b h í C  PF C \P \ M k u  TÉCNICO 
U ÍU R A I PI Aíl\ JHADfvS E PA ÍX » M lX IO E  n t 'H^CSA 
\\í‘EENÍ M PU  IBAMA XA •' V -  i)L HABII TAÇÃO, 

EXIGFXCIA L €  ALVARÁ DK VIG ÜÂXCiE S A X íT A R R  X \ 
FA^L ÜF HAiVUÍA^ \ 0  pt ^SIR IPD V PI . fRIA  IF M* FM f JG 
tSFFC 1AI KXiGEXOA Pi H íí MKfFPAP} DOS 
F .yO PA M LX iO S XA FAHF P I ’ 1 iA lííu  1AF U). 
IMEEPMs X i O  EFG \L, KXíGtXCiÂ PE  ALVARÁ PF'. 
f.OCA11XAÇÃÜ E FUNCIONAMENTO. PESCONSIDf• RAÇÀC\
X \0 PRÍ CÍSAO SO  H JIT A L  - W ll :\ Ç \ 0  d o  c e  e x a m e . 
'•XliXÇ Ã n n c is  A IP O S  COM R ís o L lA  \Ü ÍH MÉRITO. 
EECOMEXPAvXíhE. A R güíV A M EN íO . 1 A Súmula 25" do 
ICl ii "pi ‘ vjut \Mimí *Rí pregão nas contratações dc serviços 

PAgonhana encontsd ,\mparo ,u  l ei IE " X ’ 1’ . 1", 2, F.m 
licitações de cokla e de^tinoção de resíduos a não especificd^ào 
q*is dEí«ü .«v* o\ e* tentes entre os fxmF^ de coleta pod»* prejudicar 
a formularão das propostas peto& licitantes, 3, A exigência, na iasc 
io  habilitação de prova de "quitação" da licitante junto ao  CREA, 
Lontrarid o art, El, Eidho 1, da Lei r., 8.060/̂ 0, que prove, cm nSviÇào 
à documontação relaíiva à qualificação tecmc.i, apenas a 
apr^euu^ao d« Pegistro ou íns, j>c so na amidade prerlssiotiai 
i ompetenk-X 4, A exigência, m  fase de hahiL»í<«;áo, d e  
comprovação de "propriedade dos equipamentos" minimos. 
necessários para a execução do objeto da licitação contraria o 
disposto ri» ari, 30, § 6^ da Lei n, 8666/^3- que veda as exigencia» 
de propriedade na documcntaçâo relativa à qujliíkacào técnica.
?. F. oxsgónaa do 't*rHilcadí* dc Registro de Cadastro Técnico
* o-E n>. t: /‘Oivinauv- t iiKirumt'mos di I >efesa F- âiFia* v f do 
IBAMA F ram a ue " 4Fvar,i de \ ^n.aK ta Sanitária'", como 
cojnprsH-a \V do t oalíficaçào uv*)i<\» na Um’ ilo E Jo iF .au v  o 
pobijível qaando guarda pertinência com o objeto da cor.traíaçã'. > c
i-1,*3 prev, 4,t om kn espociaí conforma dHptV o £irt. Fo, E V  <• ’\



da ! i” ~e L 'afaÇ ’t s  Segunda Oànuua I' vMuirh>í-&> -
2O'0l/2019 f I i T*M G • I)í; \'- lí.312t»7. Rol ator: CONS-. jOSfí 
ALVES VIANA, Data de Julgamento: 29/01/2019, Datvi di; 
Publicação 11/02-20 H) •. -

aI.PR kV  > SAqAÜ I*A )H  X - Hík^fav?., MI X H V K 1 n f 
0,1. \HAl’l W ,\. 1 diO de Vr>%e>o 1'restnaal no 8/20IV. 2, 
ívf Üilta*,.'» d> OOUfa \> n a U*piCv» M.\« ’ ''U-peíi->aO O' e U'*ne 
homologada pelo Acórdão n/ 830/Ia- 1 rib.mal Piem* 3, Exame di* 
mérito realizado sem levar em conca a Minuta do II Termo da 
Reuticaçãe do Edital apresentada. 3.1. Procedência parcial d ah 
representados em foce de 3 situações: existência de conlradiçàí.» 
no edita! relativa ao prazo de vigência do contrato e quamo á 
possibilidade de fornecimento de atestado de capacidade técnica 
por entidade privada, e descrição deficiente de serviços eventuais. 
‘ .,h ,n ( n l _<i unni-acâi e ã^vy<--oa ; 3 e.\i • de objeto quaníu 
a  ̂ insurgêrteias aprewmadas, tendo era vi.d» a sua regulan/ação 
peio Município por meio do I íerm o de Retificação do Editai, 3,3. 
Lr.proeedêneia da> representações em relaçãu a 2 itens, tendi» em 
vista a ínoeorrértcia do aíegado direcionamento do certame. 
[ \ lennkia^o paia que o \iumnpio informe a eva t < He 0>>e o 
pro^egüiincntí' da iíúlaçào, puswve: desde que adotadas as 
medidas ejrretna.*- cativei- í 1 C f PR l!~ 111l‘>, Rt 1jm>\ i 11! \ iá - 
BARBOSA CORDEIRO,. Tribunal Pleno, Data do Publicação: 
2“/30/20IV;

Quanto à Capacidade Técnica Operacional x Capacidade Técnica Profissional:

bv, -.slmemo a blni , íe esciare» tthinío, quanu» a < ap> , >o,ade técnica de unia 
v epiLsa, <. t .«mun. a e\n',en<. t da r ^ f o v t iç a o

* ipaaddd* lê-mea prort-ss^nai -  I' a «anacukde técnica dos profissionais. 
t\ <0 tw >.*u ' U . que ».o apõ*' o v|aad*e da e.nptt -a.

O ç O \ 0  \ »* utiiu udarqtua publica, req-o i a\el peí regule* vntaçáo e
I- 'gani. n nr,a' J .o  ativsdad.-s profVd' mais relaciunada^ a engenharia, ente.* cun cru 
ser uf>si n .«da  ̂ a-> v t legeLtmeiitaçues legai., cspecalin^nu nu que tange à 
contratação de >etviços de engenharia.

v. .<n d ft''>o<û <i‘ < « J i'2̂  'HVi tu* COXFi v em -,eu <<u go ts ietnie
< tas..mente „ que e a tanaue^dt t^cnuo*piofi»"<Hnuil un,a pt.s-^a iurídica
< -up v o .v a  ' .^ n n  u b . oMnrr^i jh '!\ iH ,'’ ’s 'n kk>, i veri-o



Arí. 48, Á i ip acid ad e  te a iico -p ro fb sso m i de uma pessoa jurk#?#éA C  

rep resen tad a pelo  conjunto d os ace rv a s  técnicos dos p r o f o s k w is '- ;- , 

in tegran tes d e seu quadru  tocruct» '  - - t e .

rarúgrato uraco. A capacidade técnim-protibsinnal de tuna uesy >a ^  

jundiv i e jo »  iun<jáo J<i a ti raça*» dos aceivos técnicos du>

p íu íts ^ w  <- 'ntegrantos de seu q u a d io  técnico,

ÇüaiHüMf A cen o  Teenko {'loíijriional:

Ob-íe» v ando a resoiutão rr 1,1125/2009 do COXPPA, veriHea-se que o edital 

encontra-se equivocado quanto às comprovações de qualificação técnica. Ao somar o 

a rt 35 -  que proibe a emissão de atestado de capacidade técnica em nome dv pesx>a 
jurídica s.. n n , ’,n  48, inò- * > da reco!u<;ão 1 205/íW Jo  C OXPE \ lua \ i^ v c  que as 

t;sv .u ,afíain :ãeokser am as pu-soi^u*-. legais que >c£uiamentani a . Muc- i s • 

por dois motivos:

> i Cor,ío< mo anter.ormentt. dito, o cK í \ não registra atestaitode 
capacidade técnica em nome da pessoa jurídica f A- \„,o õ~ da 
r, sníu^ao l ,3  !5;(iV COXFKAp

o?- A capa idadv lotem o operacional ^capacidade cie ama p>-ssuu
jurídica} é comprovada pela certidão do CR EA, que comprove a 
empresa f, ivspotwnins 'u m u h  d», ten tojos do tet rm
técnico registrado no CRF.A, compatível? cont o objeto contratado, 
conforme detenom ajo peio artigo 4K da reso lu to  supnsci.ada.

Oi (, r , >•<: 4' em api^o. vnnhea-se que >*» objeto d«« verunn> >' a locação de 
•naqninas c -.'ompanueiilus pesuios aiju essa exigência i teve-se impui tao :->»eat>sO, o*»' 

cjsos ue .iboí-. engenharia, salientanüo-sc, ainda, quu nu-Míto sendo a natonv,'. cu 
oon • <• vnegohan.t o atestada .U ' apacdad * temica não pode ser emiOo” em nome 

da pessoa jurídica.

Quanto à Fa í  g r a d a  de Atestado em Nome da Licitante e da Capacidade Técnico 
Operacional:

<, o!,','-m de-?taiar qu* existem diw rsas Jaeist>:? j j  pi ofenda quanto eo lenv, 
' mu- p,«s;ic.remn,s n expoo



Com efeito, o Tribunal de Contas da União já sedimentou acerca doMfèívfcC*  ̂

c> míorme se depreende na leitura do Acórdão ?C 128/2012 - 2á Càmata - TCLC em cuia ! 

part-, d p •' >» \a te; lo a n w , d sd » a 11 K|, m verhis:

"Reunnendar a UÍ'Kj que exclua dos editais para contratação de ^
tmpresa p.aa o c\ecUi,âo de o b o  de engenharia a exigência de 
i egi^tiu s»o <, ííh A d< >s atestados pam a o ire privação da .a r .»  itação 
[•«cnico up^adunal das licitantes, ando em conta i\ recomendando 

n.i Mibdem I i do ^ap-tulo IV combtnaoo com o subitem 
15.2 do Capitulo ÍII do Manual de Procedimentos Operacionais 
pata apaca a • d > !vM»lutão L ü \ < } \ u í dZ^d^ ap>o< *u pela
1 V<. <são \o mat - i f U \ i 1 \ n 08 õ 2*’11 * d 'e^atamos

.No caso de serviços de engenharia, o editai deve apenas exigir o atestado de 

rap.Yidadt, ueaiea em nome d.-. re .-puníveis técnico- da Hritante (capacidade técnico 

Oívh-.Momu •, uma \. a oee <> t ONt vA por mleimédio da Ke-oit^uo n 3 0  ** .i^ e "

o hedimentou:

Ari. r ? - Considera-se Acervo Técnico do profissional toda a 
e\pertencia per -de aduuiiida ao íongo Je  sua vida p^ofi—fonaí, 
c< »mpaínvl com as suas atribuições, desde qae anotada a respectiva 
te-.oonsafnWa a ' to* nk.» nos v. onst-lho^ Ke^tonae í< In .*  aharia, 
An|uiteiura e Agronomia.

,vit. 4 - O \ceivo lecnico de uma pessoa umdiea é repn sen fado 
|\-s > A u . 0'  í '\ ru  u doi ptofi-M* na,.H do seu quadro técnico e 
i1e >eu-! o -eUore^ teuuco-* dos idamente «.untratadob.

Parágrafo único - O Acervo Técnico de uma pessoa jurídica variará 
cs r. junçã'' de e iteração do r\o i >Tm, o  di> seu quadro de
pru fissíona i s e consu l to res.

\a \s-idade iode? «v^p-no-. o os aíxo.ado^ quando da reali *a^ao de uma 
obra n u> > e Ia tu em nome do p;oíTs;,;onal, e não da unptesa, tendo < m \ h a a 

le,’íC *\ '\ I  i'A adira apontada

A capackíade técnico operacional da empresa ó composta do quadro de 
profissionais, que carregam consigo a experiencía profissional adquirida com os 
trabalhos desenvolvi ri os.

10 \L n )>i, iU F k  Leoim<nitos Opcracion,.»- para « uphcac »o <ii Ki -.Oução

LO d< o^.borada pek» o tamo ( O M T  \ tsao deixa dúvida ao dispor que não u 
ire! u registro de .itesmuo de capacidade técnico operacional para pessoas ;

■ Hi



juno rio peto Uu<t!e não pod< * >er emitida C \l ^em dào e,e acevo lécnico) vnvftWsO.-

de pessoa jumlica, conforme os iremos transcritos abaixo:

’ ,̂2 ÍJa <v paridade tetruu'-operacional Pa loiinra do art. 30, § 1-, 
d i 1 u  n' c wo, ck IW \ oii-sorvartv^ que- uvm su  dispo^s,Vo legai 

k< í e» >i< f wt‘Hgue<' * soa <.« u>£ <̂v do j W o  para
(< i ip n n itÇiii J.< capacidade lécniu ^pemc*or?aí uma \t>/ que esta 
exigência, constante do art. 30, § 1~, inciso H, foi vetada pelo 
Vrs>^dviúe da PepubJca p<tf moio tia I eí n' V de W 4 , 
.'undamenmdu nos 65 argumerwos d-.1 que cda exigência 
contrariava o* princípios propostos, no projeto do lei. como 
demonstra -> extrato do  veto abaixo transcrito-

Razões do veto assim se manifestou a Advocacia-Geral da União 
auhff ts*ar d^po-jçoos:

" Reconheedamente, a competição entre possn ei& interessados e 
p.avípm  '> -aío as. licitações, pois somente a*’ viabilizá-la o Poder 
r  dtiiru po i« obiu ã pn posta cton, n  camentt mais Cantajosa, 
oa ad u\uk assim o p„eços de sa i, . In as e s,.rvÍHc<s v  a . 7 
."dgèneia de '' capacidade tecniro-operacionuí'', nos termos 
di/ínidos mo pr,n .n tn  dos dHposifn oh <..,>pia, piaücamente 
im iaoilua a ccnHecu^u des.sc ohit+o u, pois segmenta, de forma 
incontornavel o universo dos prováveis o ;mpetido»v~, na mvdidc 
em que, ei adora p o lu in d o  corpo técnico dv comptovad, 
exp en u -ót, ura a emp-t t’h>a somrnie '-t íiabtMa a «acorrer si- 
comprovar j j  íuner mal irado ubra ou h s'viço de complexidade 
técnica idêntica à que estiver sendo íieíiada,

impôem-sc assme espunçir do hM e os m-poMtivos em uh \ q u t. 
r  - piíhsil\litóiem po-.-Heís deeciooa nenMí om proveito de 
empiu^s ca mau>r poih\ >e mosü am da^runt-'mente com -em s ao
interesse paolico )"

Apesar do veto, contudo, é praxe aos editais de licitações direcionadas e 
tendenciosamente exigirem a comprovação da capacidade técnico operacional das 
empresas : .. 'as \ o/es <. dando a «‘trasMx do C A í <>m no?nt d» Leqnn s„> 

o<n traia ia oínação que apenas dificulta a partitipa^ão das empresas r ^rtame-í, 
' 'não veiamos:

CAPITULO 111

(...)

d A li fLÍ * H\ . ■: ,.) I 3. Recomendarão



I'sd<t«'cer c>* lic.i.M />. ,„•> pioP"Su>rais e t  a i ^ v " ' ■

o Crea ruis emUir.i CAI em nom< da luddtca ecmi%fId&A:
para prcn a de opacidade te^nico-opefacionar per falta,l;'ltp  « 

tíví> !ega; qaa-o auton/e a faxé-Io'

: \ .• «•, p i,\  que confirme deiemtínaçao do e O M T  A* do (  RfcA, du i l .1 e da 

AGU, por ser impossível registrar no CR EA um atestado de capacidade técnica em 

-.-m > d ! hutante pessoa < indica de\e-se somente exyu <.> A lK lA P O  DE 

c \ F A U IM U  t l W K A  r\| \V\ff P O  Rj W \ S Á \ H  I f i X i i O  l ) \

L i a m N m  ■.. ■ - :

: 1 Jeveras, J  Lei tv H.óoteMB, em seu aitigo 30, assevera que:

\it, 30. A documentação rek th a  a quahíicaçao teemea imitarse-á 
:ár A ^é-e-; .e." Fdée; é cé  : : e  : ■

U -comprovação de aptidão para desempenho dk atividade
pertinente e compatível era características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pe^oaí íeu<un adequado-, e d-spora.- ^ para 
a reaií/avãe u>> objeto da licitação, bem como da qualificação de 
coda ura d*»-. nvnbrws da equipo íCcohu que -i te^p^iv. e a  
r>e{o>» tMba^ios:

5 1 ' a comp*sn ação de dpridão ro fenda r.o m dso li uo tap et” deste 
artigo» noc< " ■ da- hdteções peitirenV*> ; «oras e servidos, -,er,> iéf \ 
p< tr ate>lcuos torneciJos por pessoa •> m n d k a "»!** n rei to pui'»u.o ou 
pm  ado devidamente reqii>tiados na*- enndaae^ p{<*uw>nais 
com petenies limitadas as exigências a-

{ * wpaata^ao teeiiko-prohc^ionali comnrovação do hcáame ue 
possuir cm sen quadre» permanente, na data prevista para enüvga 
da pu*po-.fa, profissional de nível -ojpanor ou otüro devitiarnaiiie 
reconhecido pela entidade competente, detentor cie atestado de 
)i ->i«an a*>ldtdt  íeun* u poi >rt*ao dc • -bia *u s«*t viç'j d e  
iaiaeieo-th .h  ~>emeíhaníe>>, 'acatada'- e-aa1- - 'v iu sn  às
p^rceia1' dc mau d !r i1eraucía e \ak-i sí^niíteahvu dt. . ’r»'to aa

íflllí

. s,Su*::laitzt Mifãsitia Coelho, 281 
CSPtiOIlif-íl# - taclsfio Cavalcante 

..xftilala^hõtriiaiLcorii
■ ■■'.; . vTelaforis: 85 3273-0532



JsK

licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou f  
.... ;  .■mÂMmmsp::. l j £ ^

J - h , e ,a„ v'if*.‘renu-.3u > k« do ehjeío do p a-cn ie  certame-i, em* ~h >, queajo caso ' 

de kmyh- -  de en^e* 1 ana, j,i Jq u o r t\igertcia qut s n > o  Ma p teu -ta  em  Lei/

« “«. âlidadt. < «obs.-íwincn da fiurma Lnlr^tnito, quão?** a Mualíficípisyp * 

tectm,i eu’ "cm co-d» ■ < rtgm’i aa, eacv .1eontiafanie 'pena^eM-;,* oque t -a a m en ito 

em: Lei? qaai ,om a T L S T ^ X ) Dl- í'A PA Cin\D K TÉCNICA f-M MU^F I >0 

K! M,0 'W \ V í ! ’ TCXHí O P  \ IJC f f \.\TF, i wo pedendo p u r rifo, e u o :  ;,vsiado 

de KiV.WL.á̂ h» t«vr ;ca i*m norne da licitante

\ t v ^ ò n .v  ,e altf^iauo .íe capacidade tecmca em iv-me da It« configura 

a ira  o 40 '..o 5 nâ<. p r e v ia  ia t.ornu por ia z t  de pre\ i-ao legai qn< autorize o 

admiftlslraoí ■ ;a er a retende e\igenem um star :<e editai a e\i£t*n« .a em q u e-_ o  gera 

mísid !>lc di “• aion Mih^^q-aení»^ mco j  utüí)M'rváin,at tia norn^a :

: D a e 1 \ i  a exi^ér.e.a de atestado de capacidade teemea em nome da empresa,
e< -nsi^ura 'inw e\ipènc»a <xiitu iua nutritiva da competição, nos termo4- <ío art,3pf §  1°,
m ! da í t? Cuf(U*>%t'proüarnaumeiKionadoaríip

i d : .  ̂ I do art V L vedado aos agentes puol.co*:

: í - adniííi: pivvei, incluir ou tolerar, nos atos de coiwocação, 
cláustilts ou cc*ndições eompromviam, restrinjam ou frustrem 

. ; v M-a ca» ter competitivo, inclusive nus casos de MHicd. des 
cooperath* a, e estabeleçam preferência» oü dijdincws %-m razlo da 
naturalidade, da sede ou domicílio do-- liutaütes <>u de qualquei 
omta circunstância impertinente o« irielevaníe para o específico 
objeto do contrato" (grifo nosso) ■ :

Adennii-, a empiesa, to ir o oL»|eti**o de se adeqvar ^  norma*- leges>, pas, 
participar coa He; talões, eieftiou gastos e investimentos dentre os quais contra t< <u 

lei-porusi.vei u.».r;co capa/ d • atender ac- seiviço imitado, bi_non que agoia se vê 
nnp> '‘•^'hiluada de parheipat do certame, pob :ie» ednal constam exigi n: ib não

ro *v h t^ e m  i A  o que rsâo si pude admitir

ei - •> t - - V 5 prosv few iue im a oos du o*nipo»''av^o cie 
«•> cnic do.Xiãt* â eoiiiprovaçiQ de capacidade

v-"í tecn cr* da li^iSante, de\endo>er resputada e.s-■> ^mítaçlo,

o, poi ser o iibicti» do prestmte certame a lo^açat» de maoüáv!", 
cunselho eompetorde para qualificação t- o CR A. dn m**do v]tk*, o

; . . Hat (.iiiia lliranda Coslhô, 291
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Item 6,5,6 do edital cm comuna e^là loiuramituic» literalmente o  atí, ?>(i, § é® ÜMIiIAO 
-* ,%£h? '-O i p e i a  qual, üevi ser retificado o emial quanto ,a> u oi <.ni teu.

Quanto j  comprovação de 85 hu (oitenta e cinco por cento* das maquinas e meícml©s;'
■ : €§no ato da assinatura do contraio: C;,

0  Segundo ponto, objeto da presente impugnação, re$vro*se a exígenda de

i ni~jtvs > • ■ >e<> pm t cru>'>> Ja. trota, Mltiaçâo cMa, que ao ne,s<o \er aío >nta < *

uíííu ;pis *- l< i-dare- da I ei de i i citação, indu-ivo o dá  competitividade.

C -'a ' i tcllo. e, Admir atração Pública a-.'» estabelecer no Uem 2-1, alm*>a wg" cio 

K-rpv de Ke'< <\ naa que .Hs:r, vhvpõe; “w  ato dv ti^itaihai* Jü sontm te  Jiu-oui 
típreseníur wí tenta e cinco porcento) ü,i ãiK'innt‘r-::k'JO oVoC'> i hc/i?*. e { ! mi?
>i.t >> * - \tulo- .>»: 'í o w  >U hiitaufe  *.nou eondiç.n - *;u. implica em preferências 

em í.n s. í píveoh  e defr” minados licitantes, vtolando a-wm os p: m <pu.s da 

enp^oaikiade moralidade*. u da competitividade,

1 »v\ ei.c-, o Estado Ues e dispensar mesmo tratamento aos seus 

administrados, 5-em estabelecer entre eles quaisquer preferências ou privilégios Como 

ensina José dos Santos Carvalho Filho, a igualdade "significa m e  todos <>s interessados om
j ,üi tui* ca1; e a ^ j n  umiwfrint  î i>oi ^  íe iv (a ju ,(,'"'v ve< ->!<’ n nchnum

(ií.ãtíí» l»i não ‘'zu im; i ich :w  '

\ , \sm,> '."-.lido, »K'ií ' \Ltri« Sy!» ir /aneila di ! 'teixo

. ,* ■ *r > < ;u.Mü,hí tuuOitu, t*in ’<>, .1 i_u„e . <b lu e<v s > ,<hdi-h <’m 
vjik oar, a o ',),'■<<! v p*‘.'»nu ã „ 10 i e^usítu da i’d 1. 1 ” *s <>su
orno twinm .wM̂ us ií î .iai>bd< . !c c t«nj. a *t'ao a- míet<'vjJ<*• em

. k>< pnnctpisi, qtu* i-\pf<v-."i' ü" uri £«.* X-, \ Î J,i
<.'i*nO|!ui*jào i>3ldh(ik\iai*'iiit) ü • r^ndicõí'* .]Uf íír|-»iqu>>n pro-‘rências
cm favor de determinados em detrimento dos demais.

\ n í v  fie> .„r, que en 00 ; <* considerado > a »»* int> ma da In u ^  sa",

o ('dita! nã.' >e convalida peU. Biera ausência de eonte^hxãti pelo part’e a !a-, r.eni pela 

vuntade d o  adtrãnibtrador. cujos limite^ estâo circunscritos peío prateipn» da 
jndiL-por.iedi Jade do nitere^st pál^iCt» e jsümmíe pvide -er mcxiituuda pcM le^^lad.i’ 

alias, com e muito txm  nu- en^iaa r> rertomado nuMta-! felK í.opt*s Mdivlle^:

nireili' Pubhru o c|ue h i de mf'nrs ielv\ aní-' e a \̂ >ir.jd>> 
admuíi.Ht *ador. Seu- desejos ^ua- airàn^õe'- seu.- pro^ -̂.f 
atos, não t m  eftcaeía adm.mistrativa, nem validade iarídii a nâr 
estiverem -iliceteados no direito e na lei. Xão e a enaneola da

Haa l • '•>. • o \ilhoe29 
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ratoridade que \ jlida o ato, o tu mu respoí ivei i olni^ai^rkvd^â > - 
lo^andade a pedra de toque de todo aio adminbtratsvo,"1

. % 1
i m «o* pen a <u‘ e'U„. de e x p o r ã o  u «. <\ <duah/ada d< m oV '» que

I» . a i am ’> Reprci- níanie e x te rn a m e n te  reà>i,ifs\ as as dt^p- >k\ \ ' i, Tn aw

t-H xca la  ̂ e p*(s<ível v^iftcar, do plaao, que <1* e^genaaí- < onstanu snn d>. n- 241imiLa. . " 

u dev-Cu^H rte  u :>’'.-\peúv\'í a de por exigi>vn\ u^iim < -'ndí^âv de pm1- in, vuu no 

certame, a comprovarão da propriedade de 85% sobre bem moveis.

Ao ti > ;«vdo, t  a”,te e au?ént ia de ap^esenU%âo de niyidcaín a-- q j "  *or*>cm 

índispeu-n-o-ds a* s-xígéncias ora impugnadas ru íorma como foram ionmdadas, se 

»-4'“ duiute de v >nüii;òo,s que comente possibilitam* > a paatÍupdí,ào de empresas que, 

nH^rra! sem a ^ ‘rte/a ú%- qt e serão contratadas, iá detenham a pu^-.e nu s--«ara 
piapne:*, de b><m râu -tk  dispomwis e Hífsaentes para a execução do ui'\ tu, - >u 

que, ao m em *. p- >ssuam compromissos prévios com os i espeüvr >s atuais proprietários, 

v que nana a paflKjpayjt nu »vrtame e a i ornaria eM't'ss;\ amt r-fo *>\'iKà 

poi ;ncia a '^rixsado;., «>‘du/inde, puj conseqüência, a competitividade. as chance-, 

de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração,

Inclusive, vaie mencionar que a exigência de comprovação da propriedade de 
\,*«\u!o- nvenicmentr mottv,*>t a suspensão eautrLu ie  procedimento Hcitatòrio, 

ratificada p»s* • í nbuuai Henu Jo  I nbuna 1 de l. osm^ do Param, va ■'ade - seguintes 

termos (A>, o.rdàc- tV* !2 t8 / i9 - Priburwi Pk'no, grífou-se):

i « - n -< v h i i  i diíf! Ii> Pr̂ mK’ . ’n v n t  dl |\ .’ i «me., ,.'i tk-
tic vpv i%i <>bCO'ã * Irri.'4ul. i úl ide na <*< ,‘eruia w  -ompti- VN\ • 

pr'}*!<<*ddsk e* 'iuaiU»*- ►' na aj^t.iria a» pSdndha d< prwo* •’ *Vu.\ ,> d;.- 
;ned .1.» c<n iJ  > qui*a<.'tc:atinou ■ oivid^U íe;ertjtí,c

■ .-1. y ~ - 
. í...)

■ N«.- termos da cláusula suprairanscrífj, os v.?icuios a serem uüiíz.ide^ na 
k» ŝ'.\<çf* -(*rde (,'*op itdv laKi'j> immih 1ou> k-\endi.>

a vonprüv,.^, í »ieí*es mi p jú / f  dv 3 d >?s. iT'*is i '•-.j > do
; pnígao.

. r itlieU m í’ ,s exigência revcla-^f restritiva a com petitividade c contrária ao 
i disposto no art, 30 , á &  Lei n 8 8.666/93, que estabelece ro( taxativo da



, docum entarão relativa a qualificação técnica, vedando, e9f i e t i a m « M , I ^ É I | À O  
! parágrafo 64, ex íg èn d a  de propriedade prévia. CÍ

\aOve’.«‘l,í̂ - '» i, !pií'H If-lO 3 fX̂ iíUCllC'.» s 1.1 iU»'fiCU! dv vjt > os \ U,
<_,t piorru'd*ívu J a u  'p t» u  pH‘J j J ‘ >u> *u>- h t i  u, t que p o á e iía m se ro t í jft f i 'ig ' : ,f 

líü.Har» ou Iftwng. por exempla, desdf que atendida»? â$ ebp eà íu êçm s^ v p  » 
-•oüv upo de u*icul» de ncc>r<í<> vom nuiowt tU* a serem

ítvüsj i<>< „ jí ^f.íuo a _>er potcvundü

Di' antro jhm  .'ind a 41a* fosse ju 6t iíic áv d  es&ji cxigencía, 0  Jm m o  para 
com provarão rii fw prkH Íad e a í 0 se revela r .w á v e l, na a t i l i a . tn j c p t , « 11  
apenas * ftrc -  do>" u ttis nâo poderia &e» M.ibiÜ7úda a lOtnp» 1 do-* voicak»s o  

na pratica, etm ivale à  t>%igència de ptuptiedade previa, expressam ente 
vedada no art, 30 , <â>‘\ acima m endonadu.

Kvprt^enUt «i > J-i , '> f ' x.om. -V» f r«M*> 1'ttse 1 <,*,* •, ÍC< 2i»J9. Previno de
i( u- 3* otialiíuaw',' UíiV' à irnkitadiru^ne * OH..v<Hawn>j. -r< % He. 

OuMai ed*.<* * 1U1  1-ÍS * fel' í B ! ' I  •?’ «. r- , ãá I U IV.k\.<> «> s 
Lxigèndââ de propriedade o» pua&e de bens móveis .e  laiôveis» âe

■ nmiptovação de uncuíu«mprega.tieio mm o* empregados H^pemávtíL» pda 
: prestação do ■vervtço, de dedaía<,âu <!e orgâo ambiental c de numero mínimo

de Ms>itada< que retratem qtsaníkativo superior a 50% do objeto éú .certame,
' * L s ,<,. edtr-ua, tons o* pedjsão dt> kreisií n r  ■* . iss mní.iraa i'o <. e i\i e.dos 

-  «ao \ i :  w  |, nrt'1- » Wípüsujãt <íi «M ’ ta aam j-ustiata  1 ,v< e»'‘ »»'T {T C I*P R
Kk,.i,jc: I\'H\S/sr!iUFKP{ M LÍMHARI> h lh u x J  í'íau\ ü ju  d<- 

Public,»,. 5o s' tH

IW  •«;<> ’> »\ :ndeva1amentc ‘>.‘vnii\a à iü< ut-  ̂ pre% í->â>>

.n.-tantf :k̂  Ittüi 24 do edital |h sr cxigír cjuantidade de *?''•- d .is nukaiina^ e veículos 

«>rr nom- j.> J - ih m e

C om  ciei to, a jurisprudência do Tribunal de Contas do Paraná, assim como a 

«< > á  'C -íjitd^da l-Hiâ-t, í>o posiciona nu mentido ds- .,;o si niuações

d t ' .Janvvtu d«'nt**n^uadaè.tc<m ban.*ont íuí»ttf»cativa tocricd píjnsAo!, <*-"'gência de 
atestados de cu\\".dado f«vr,:c.'» dtrvi si- restringir vis> paiceias de rr.djoi k íc u h h u  

íconica e \uIor significativo do objek\ 0 somente pode st-r aceita aié o Imiito d*,- 3^“., dv» 

quantitativo de bo;i  ̂ e seivk,o?í que w  pretende eoiUraiar. Vide, a prupiisito, 

v*gu'nk*  ̂ ■, %io,L* > di* dousúes u« a»nda-> do*> dot^ tnbunai? ;^ntoo -o?

k o p r 1 > L> 1 a  si 8  {"><i l t>lO - r -  Prr *■ , >ro < i> •'§ _

P","'tav<.>t> ai- v i\ d e  m a n u u  'i^jo  p red w ' -  Q-ialm » j . ,  3»t e tt j»  u t 0 ,r>i> t!

.Ití dopí'>lM  ÚC J í  '^ s. 3  X t; { ' 1 J j  I «.! d t‘ I , t , t  u V ts  Rí,Nt«*Sl>.)

,) t-oni^vít. \ ^ li <h o o  N” < ia P* N Jw pnvi> • i t  11 ( í Sk «t, «>«. \ j  ,rn >a de
^uanl !,'h\u niranie pm Jttífctaa^ mí4‘Kíi- <) d.i

j .-,ipad<jaiií> iecnito Hpn.tcKMvJ, de\<*mí>* <>s j-icouv; ,t IsfnJjr ao n'i;íí::ia hâDis
: :Raâiuizâ Miranda Ooeito, 2dl 

C?£P: t'ilH.oi-1 i{i - tu<>sno ,
■: /  .XBiidltâ licáfTtaii.cQm

r  : "ttfffofts: 85 3273.0532



• ' «: gafdntír <j K'\ecw;ào do objeu» d<t fidtaçâo, não se aceitando. exi&tM&ç AO 
excessivas, como era percentual superior a 50%  do quantitativo a  # f execslâf^i,- ,

• íl ?Oui i,Hlt*ad3,ílV'i',/f1\, AuVdâon' HHOe - íribut.mt‘k>p.> !<«’! ,
P ’i ,'ul Artur i!i

'' '■ : ‘ ■ ;:k 3 ■ 3/ _ %/

I nui<ew-lw: I  ira-^ular ã exigência de .itestado úe Kípacidade técnica com 
; quantitativo .mr.-no supeiinr a 5Ü''» dn quanUtario de ben% e -.erv^a* qm> se

pretende coríraljr, eueto se ho«\ei ju«tiCkatha técnica pianswel. (TCU, 
\u>rd,„ < *1 2» <-> m ;* . Pimn-iia s. ai-\ *a «M Vup Hruno í saci,.-■

\ ‘ -h j  -onda, ,1c.' u„t>< qiu o  fV egao F »-lfòm co  n 2t522  10.21 ú» -  >FI\d \ * 

d e v e  se r retificad o e trata-se de u m  p o d er-d ev er d o  ad m in istrad o r p áM ico  

n tío n s v  *• *}«o J*  ve í‘\di! ; i «iem 21 alínea j-1  ̂ viola: oomm.^ e p rin cíp ios  

>it F, tnru)-. t u m  •t^uiiamiis.

IH í. íb 2 0M F\ ;1W  OLS PO  IK IBLA A l I »F lu N  1 AS f/O VS1 \Do IX ) 

CF.AKÀ -  CE. ;

1 1", ix v eníc Reiutorio de in-on ^ão de n 21-11,2^23 om -ndo de i n! u%d de

(>m.> do l rAaáv do Ceara. e> b.odo do íVoees^o dv. Ri proseiitação n o iiiiO f1! '  i de

02 do ni>>io de 2023. or.de íorar i abordados o> mesmos tornas* qui tratados na presente 
i^.pugnavF; o Analista do iontr-ok; Extenu» o o Diretor de Fiscalização 3o Obo;> 

n t o Litge iha*ta e \!oi< \:nbur>te du I g u v *  I . ounat d̂  *. onta% »>a ^xota 
c!e ci <.< runhatvodo subnvt ram ao ijíVo dohne^af^po úv Kdalor comp^onte, as 

seguinte* sugestões, assim transcritas iphís litteris: 3

«; A !)VFkTIP. om lutm e art. 4 8 .1 <iu I <F1 C l . 3 Secretam; Mumdpuí
ii- Inlracáiruturj - S E IS  PKA -  do in>in:cípto de í aucuut, q ie  adote» 
uas tu  uras licnavõcs, providcncias ooni vistas a: ti) se 4 i» le r  tlc 
ts ig »  rcgfclrc» no C’ons4*lh« Regional de í.ftgetibaria e 
Agronom ia de atividades d<? locação de eqwipameiito.s e 
má<jumas, com m nem con d u tor/op erad or, p ara  obras de 

; iiíanufençâo e rep aro  de estrad as, usmi vez q u t esse tipo cl®
; objeti» nio ííicloí « trabalho técnico especialfead» a cftrgo íe  

. engadidros e/ou .tgrftnmnm, e quv tal exigência cuiirraria u <i»e
determina » artigo 30, inciso II, da Lei Federal «'* 8,666/19^3; 
ui) i>t«(í»lc exiguivb1 cuíUÍh* para a^Mnj.ut''íh 

; atndc, ĵut c:ii mumcntu posienor n etapa de tubí^jaça»* -Cn
licitantes lais Cí>mo quamaatno .ntnimo de e^u-|t.:ineBtos e 
veitu ih. qv «nio deuaaittcme jusdííciddv >ki « »r .»c i , 
u m a c a . m s ê n w .  idekiM Ustifiu ,d^n> 
ao art. 30. § é(\ da Lc-i fâ,depí.ii^\.8,ô6fe39^3. \gnfo.iiosad.

--o. ■.;3. 33' ■■'o/.''.--i''-"i-FF.>•'.: .Muá.ttifeaMraridsGóstho,291
\ VS:::' : . .:■■■■■ tífiP, b .f  ii *>*> »i. > >
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bi Pelo aRQÍ HVàMFN i'(). conforme art 48.1 da : J  >Ti 
apns c< Erâiisko em julgado.

,W ím  nobre pregoeíra não resta unira opção senão REVOGAR o Insir 

u n n u u '.:, 'ra  »sm assim nãu m/.emio, restara prejudicado i ato.

%*.
Portanto, em que pese a experiência e o saber tecnico-jurídico, da 5ta, 

Pregoeíra. e soa empenho em proferir um julgamento justo, leal e adequado ads 
<<b|t/fi\O"' porn-^ íitkw pela i'>em>uua Mirnsonai de Caurata/CE, iv->lâ por demaih 

t ju e  laborara e* * aquivooi"" na exepe^e das Ja u  iidas edttaliaas o que 

es\ a do i'Hv!Í iknpíhdiae, pa-*< vel do ar-albe o o>ruvio.

IV -  DOS PEDIDOS:

!; r! Uícv do ixpusto recfuei-H1 que a presente .mpugnaça> > m ia tewbida o

julgada procedente, procedendo-se, prima facic, pela revogação do edHaí n 

2U23.03.U8.ÜI -- SEINFRA, por conter vícios insanáveis nos item 6,5 e seguintes,, bem 

Cí ( h> na d’v topv.uüa d.< oxicènria de "sãs!, previ-da ro  it>vn 24 adiva "g "f por tal 

exigência nâo está mserida no nos:?o ordenamento itmdico e, consequentemente viola 

normas t princípios liofatorlo*- e constitucionais, bem como a coníusan da 

wbnpatoned.ule de abhta-^im^nuN dos» veículos e equipamentos oi leto d*M j áuta-;à*

Po* :>m *aouL*i"-o mu.- ->ej t determinada ^ovn pubVa^m  d<? e.ie.al ora 

«mpagnaik , pc*j k-isa do ai! 2i, á «i , ua 1 et u~ Koh b ‘̂

Xestes termos,

dedo e tapeia o deferimento,

I uneíeza, 2o dc maio de 2023.

timünti 
.... t̂ L"
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